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RESOLUÇÃO 003/24 

Considerando: 

a) o significa0vo número de golfistas associados do Clube Capixaba de Golfe mas que 
não são federados à FBCMGOLFE e nenhuma outra Federação; 

b) que muitos desses golfistas desejam par0cipar do Major II – Capixaba, torneio 
promovido pela FBCMGOLFE em conjunto com o Clube Capixaba de Golfe; 

c) que esses golfistas, por não terem handicap oficial da CBG, estão impedidos de 
par0cipar do torneio em questão; 

d) que devemos envidar esforços para facilitar a par0cipação do maior número de 
golfistas; 

Fica estabelecido que: 

1) Os golfistas que não estão filiados a nenhuma Federação poderão se filiar à 
FBCMGOLFE, pagando uma taxa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e, dessa 
forma, se habilitando a par0cipar do Major II – Capixaba; 

2) Esta medida aplica-se a qualquer golfista da área de atuação da FBCMGOLFE e 
que pretenda se filiar pela primeira vez; 

3) Esta taxa assegura a filiação até janeiro de 2025; 
4) Ficam fora desta medida golfistas já filiados mas que não renovaram sua 

anuidade em 2024; 
5) Para efeito de par0cipação no Major II – Capixaba, os golfistas recém-filiados 

terão seus handicaps arbitrados pela Diretoria Técnica do Clube Capixaba de Golfe 
e referendados pelo profissional do Clube. 

 

Salvador, 21 de maio de 2024 

 
____________________________  
Paulo Mondini 
presidente FBCMGOLFE 


